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APRESENTAÇÃO 

A presente publicação é um volume da Equidade: Revista Eletrônica de Direito da 

Universidade do Estado do Amazonas, vinculada ao Curso de Direito da Universidade do 

Estado do Amazonas, e reúne os Anais do Seminário 37 Anos da Constituição Federal de 

1988: Perspectivas sobre Direitos Fundamentais, realizado em Manaus no ano de 2025. 

O evento teve como objetivo promover a análise crítica e interdisciplinar dos 

Direitos Fundamentais consagrados na Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988, considerando os avanços normativos, os desafios estruturais e as tensões sociais 

que permeiam sua efetivação no contexto brasileiro contemporâneo. A Constituição de 

1988, marco jurídico da redemocratização nacional, permanece como referência 

normativa central na consolidação do Estado Democrático de Direito no Brasil, sendo 

objeto de contínua interpretação, aplicação e contestação. 

Os trabalhos apresentados e compilados neste volume abordam temáticas 

constitucionais, com ênfase nas especificidades da região amazônica. A abordagem 

adotada privilegia o rigor metodológico, o pluralismo teórico e a relevância social das 

discussões, reafirmando o papel da universidade pública como espaço de produção de 

conhecimento comprometido com a transformação democrática. 

A publicação dos Anais visa contribuir para o aprofundamento das pesquisas 

jurídicas e para o fortalecimento do debate acadêmico sobre os direitos fundamentais, 

oferecendo subsídios para a formulação de políticas públicas e para a atuação crítica dos 

operadores do direito, em especial quando se trata da Amazônia, pensada por amazônidas 

e/ou erradicados nela. Espera-se que este volume constitua referência para futuros 

estudos e iniciativas voltadas à promoção da justiça, da equidade e da sustentabilidade. 
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A Constituição Federal de 1988 instituiu um novo paradigma jurídico no Brasil, 

assentado na centralidade dos direitos fundamentais e na afirmação do Estado 

Democrático e social de Direito. Esse marco normativo não apenas reorganizou as 

estruturas institucionais, como também redefiniu os contornos da cidadania, ampliando o 

espectro de proteção jurídica aos indivíduos e coletividades. A positivação de direitos 

civis, políticos, sociais, econômicos, culturais e ambientais consolidou um modelo 

constitucional abrangente, cuja efetividade permanece como desafio constante diante das 

desigualdades estruturais do país. 

A análise dos direitos fundamentais sob a ótica da Constituição de 1988 exige a 

consideração de múltiplas dimensões: normativas, políticas, históricas e sociais. A 

interpretação constitucional, nesse contexto, não se limita à literalidade dos dispositivos, 

mas demanda uma hermenêutica comprometida com a promoção da dignidade humana, 

da justiça social e da inclusão. A atuação dos tribunais superiores, especialmente do 

Supremo Tribunal Federal, tem desempenhado papel relevante na concretização desses 

direitos, embora também suscite debates sobre ativismo judicial e limites da jurisdição 

constitucional. 

No campo dos direitos sociais, observa-se que a Constituição de 1988 estabeleceu 

garantias importantes, como o direito à saúde, à educação, ao trabalho e à previdência 

social. Contudo, a realização plena desses direitos depende de políticas públicas eficazes, 

financiamento adequado e gestão democrática. A tensão entre o texto constitucional e a 

realidade empírica revela a necessidade de fortalecimento institucional e de participação 

cidadã como mecanismos de controle e exigibilidade dos direitos previstos. 

A perspectiva regional, especialmente no contexto amazônico, impõe a 

consideração de especificidades culturais, ambientais e socioeconômicas que influenciam 

diretamente a aplicação dos direitos fundamentais. A proteção dos povos indígenas, das 

comunidades tradicionais e do meio ambiente assume relevância estratégica, não apenas 

pela riqueza biológica da região, mas também pela complexidade das relações entre 

desenvolvimento, sustentabilidade e justiça social. A Constituição de 1988 oferece 

instrumentos normativos para essa proteção, cuja efetividade requer compromisso 

político e jurídico contínuo. 

Por fim, a celebração dos 37 anos da Constituição Federal de 1988 constitui 

oportunidade para reavaliar os avanços obtidos e os obstáculos persistentes na 

consolidação dos direitos fundamentais. A produção acadêmica, como a que se apresenta 
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neste volume, contribui para o aprofundamento crítico das questões constitucionais e para 

o fortalecimento da cultura jurídica democrática. A reflexão sobre os direitos 

fundamentais, nesse sentido, não se encerra no plano teórico, mas se projeta como prática 

transformadora voltada à construção de uma sociedade mais equitativa e plural. 

Boa leitura. 

Manaus, 01 de fevereiro de 2026. 

 

Os Organizadores, 

Prof. Dr. Neuton Alves de Lima 

Prof. Pós-Dr. Denison Melo de Aguiar 

Profa. Dra. Glaucia Maria Ribeiro de Araújo 

Profa. Dra. Naira Neila Batista de Oliveira Norte
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MUTAÇÃO CONSTITUCIONAL E A PROTEÇÃO DE DIREITOS HUMANOS 

CONSTITUTIONAL MUTATION AND THE HUMAN RIGHTS PROTECTION 

 

Camila Jatahy Araújo 1  

Tulio Diego de Almeida Monteiro 2  

Lucas Emanuel Bastos Polari 3 

Denison Melo de Aguiar4 

Neuton Alves de Lima5 

Flávio Humberto Pascarelli Lopes6 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

A temática da Mutação Constitucional possui grande relevância no estudo do 

ordenamento jurídico, uma vez que possibilita evolução mais dinâmica, acompanhando 

as mudanças e os anseios da sociedade. 

Nesse sentido, por meio da evolução das técnicas da hermenêutica, é possível 

adequar o sentido das normas, sejam elas constitucionais ou infralegais, às necessidades 

sociais em cada momento histórico, sem a necessidade de alteração formal. Exemplo 

disso é o que ocorreu com a questão do depositário infiel e o casamento homoafetivo. 

 
1 Universidade do Estado do Estado do Amazonas (UEA), Bacharelanda em Segurança Pública e do 

Cidadão- email: camilajatahy@gmail.com, lattes http://lattes.cnpq.br/2840856178090893.  
2 Universidade do Estado do Estado do Amazonas (UEA), Bacharelando em Segurança Pública e do 

Cidadão-– e-mail: tuliomonteiroo@hotmail.com, lattes https://lattes.cnpq.br/3764470161740145. 
3Universidade do Vale do Itajaí (UNIVALI), Doutorando em Ciência Jurídica– email: 

lucasebp@gmail.com, lattes http://lattes.cnpq.br/9617799075508029. 
4Denison Melo de Aguiar. Pós-doutor em Direito pela UniSalento (Itália-2025). Doutor em Direito pelo 

Programa de Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal de Minas Gerais (PPGD/ UFMG). Mestre 

em Direito Ambiental pelo Programa de Pós- Graduação em Direito Ambiental da Universidade do Estado 

do Amazonas (PPGDA/ UEA). Advogado. Graduado em Direito pela Universidade da Amazônia 

(UNAMA/PA). Professor de ensino superior do curso de Direito da UEA. Professor da Academia de 

Polícia Militar do Amazonas (APM-PMAM). Professor de ensino superior do Centro Universitário de 
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magistratura do Amazonas (ESMAM). Professor permanente do Programa de Pós-Graduação em 

Segurança Pública, cidadania e Direitos Humanos (PPGSP/UEA). Contato: denisonaguiarx@gmail.com. 

Lattes: http://lattes.cnpq.br/9956374214863816. Orcid: https://orcid.org/0000-0001-5903-4203 
5Professor da Escola de Direito da UEA e dos Programa de Mestrado em Direito Ambiental e em 
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Mestre em Direito pela Universidade Federal de Pernambuco. Doutor em Direito Constitucional pela 

Universidade de Fortaleza. Diretor da Escola Superior da Magistratura do Amazonas. Desembargador do 
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2. JUSTIFICATIVA 

Estudar a mutação constitucional significa compreender como a Constituição 

Federal de 1988, mesmo possuindo regras rígidas para sua alteração, pode sofrer 

alterações em sua interpretação de maneira informal, ou seja, sem a necessidade de 

alteração por meio do rigoroso rito das Emendas Constitucionais. 

Trata-se assunto de grande relevância, uma vez que possibilita a adequação do 

ordenamento jurídico aos eventos que ocorrem na sociedade. Desse modo, possibilita-se a 

proteção e a extensão de direitos humanos, que eventualmente podem se ver 

insuficientemente protegidos. 

 

Ademais, a Mutação Constitucional existe para evitar que a Constituição pereça 

com o tempo, de forma que não perca seu sentido e deixe de atender à sociedade diante 

de sua constante evolução. 

Em um cenário de constantes mudanças, a interpretação evolutiva realizada a 

partir da Mutação Constitucional é essencial para que haja a garantia de direitos 

fundamentais e a preservação de valores constitucionais. Considerando os entraves para 

alterar a Ordem Constitucional, dado o rigoroso rito das emendas, a Mutação surge como 

uma alternativa eficaz, pois é capaz de alterar o sentido da norma sem que haja 

modificação no texto. 

 

3. OBJETIVOS 

3.1 OBJETIVO GERAL 

Como objetivo geral, busca-se compreender os efeitos da Mutação Constitucional 

na proteção dos Direitos Humanos. 

 

3.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 De forma específica, os objetivos são compreender se a Mutação Constitucional 

poderia ofender princípios constitucionais ou extinguir direitos; verificar se constitui  

alternativa eficaz na proteção dos Direitos Humanos; e  identificar quais preceitos devem 

ser encarados para que tenha legitimidade e quais limites deve obedecer. 
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4. PROBLEMA E HIPÓTESE  

A mutação constitucional se apresenta como uma alternativa eficaz para a 

proteção e garantia dos Direitos Humanos? 

Em resposta, busca-se compreender a sua importância para o Direito Brasileiro, 

bem como reconhecê-la como importante vetor de transformação social e de proteção da 

Dignidade da Pessoa Humana. 

 

5. METODOLOGIA 

Para a produção do presente trabalho, utilizou-se a pesquisa bibliográfica, tendo 

como base a doutrina referente ao assunto, legislação aplicável e jurisprudência acerca do 

tema. 

A pesquisa utilizará os métodos bibliográfico e documental, de modo a verificar 

se os argumentos em favor da proteção dos Direitos Humanos pela Mutação 

Constitucional. 

 

6. RESULTADOS 

Ao longo da pesquisa, verificou-se que a Mutação Constitucional, realizada pelo 

Supremo Tribunal Federal, não ofende nem extingue direitos previstos na Constituição. 

Além disso, apresenta-se como uma alternativa eficaz na promoção e proteção dos 

Direitos Humanos, mas deve decorrer de um anseio social e respeitas os limites 

constitucionais existentes para que seja vista como legítima e democrática. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A Mutação Constitucional possui grande relevância na manutenção de um 

ordenamento jurídico coeso e alinhado aos anseios da sociais em cada momento histórico, 

tornando-o mais próximo da sociedade. Ademais, as decisões do Supremo Tribunal 

Federal, além de atender determinadas demandas sociais, limitam-se aos principios 

constitucionais e direitos fundamentais existentes. 
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